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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 001/2021 (SRP)
PRFFFITMRA municipal de TRIZIDELA DO VALE

3R0CESS0 N° 0701001/2021

ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TIPO MAIOR DESCONTO (PERCENTUAL)

BASE LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente,
à Lei rf 10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n"
123 de 14.12.2006, e alterações, ao Decreto
10.024/2019, de 10.09.2019, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21.06.1993.

OBJETO

Seleção de proposta visando 0 registro de preços para
eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à
frota de veículos oficiais e locados do município de
Trizidela do Vale (MA).

VALOR TOTAL

ESTIMADO R$

2.835.822,67 (dois milhões oitocentos e trinta e cinco
mil e oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e sete
centavos). 1

DATA E HORA DE
INICIO DAS

PROPOSTAS;

22/01/2021 ÀS 12:00

DATA E HORA LIMITE
PARAIMPUGNAÇÃO:

29/01/2021 às 08:00

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

03/02/2021 às 08:20

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA

03/02/2021 às 08:21

LOCAL: www DortaidecomDrasDublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

REFERENCIA DE TEMPO; Para todas as referências de tempo será oDseryaao
0 horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eietrònico
e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
www nnrtaldecomprasDublicas.com.br

email cplpmtv@outlook.com oc-707 nnn
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670-Aeroporto-CEP: 65727-000-
Trizidela do Vale (MA). (MA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.tr!y.idcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° OI. 558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE. 001/2021 (SRP)
RESERVA DE COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP

(art. 48, inciso III da LC 123/2006 com redação dada pela LC n° 147/2014)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0701001/2021

MODO DE DISPUTA ABERTO

O Município de Trizidela do Vale. Poder Executivo, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público para conhecimento dos
interessados que na data. horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO
(PERCENTUAL), Modo de Disputa ABERTO, conforme descrição contida neste Edital e seus
Anexos. O procedimento iicitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, Decreto n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei
Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei 8.666, de 1993,
bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar
o processo Iicitatório; receber, examinar e decidir as Impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua
equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internei; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições
de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; Indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 22/01/2021 AS 12:00

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNACÃO: 29/01/2021 às 08:00

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 03/02/2021 às 08:20

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:
03/02/2021 às 08:21

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto desta licitação é a Seleção de proposta visando o registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de
veículos oficiais e locados do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em COTAS, sendo:

1.2.1. COTA PRINCIPAL, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do
objeto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital; e

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \v\v\v.ti'l/-idela{lo\ ale.ina.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.2.2. COTA RESERVADO, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do
objeto para participação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam às exigências deste edital, sem
prejuízo de participação nos itens reservados, em atendimento à Lei n® 126/2006, com as alterações
introduzidas pela Lei n® 147/2014.

1.3. A presente licitação será realizada em COTAS, formadas por itens, tendo em vista tratar-se de
COMPRA, cujo objeto é divisível e, não haverá prejuízo à Administração Pública no tocante à
padronização.

1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, deste que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

1.5. Se a mesma empresa vencer o item reservado e o item principal, a contratação dos itens deverá
ocorrer pelo menor preço

1.6.0 critério de julgamento adotado será o maior desconto (percentual) por Item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREGOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.DortaldecomDraspublicas.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3,5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objet
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie^aranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladi)vale.nia.i!;Ov.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações.

4.2.1. Em relação a Cota reservada, a participação é exclusiva à MIcroempresa e Empresa de
Pequeno Porte;

4.3. Na hipótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado ao
vencedor da COTA PRINCIPAL ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, deste que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

4.4. Se a mesma licitante vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA a contratação dos itens
deverá ocorrer pelo menor preço a contratação dos itens deverá ocorrer pelo menor preço.

4.4.1. Para os itens 2; 4; e 6, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art, 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5. Não será admitida nesta licitação a participação de:

4.5.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

4.5.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA:
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências
previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais
vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação de
empresas em "consórcio" no Pregão em tela).

4.5.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

4.5.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

4.5.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

Endereço: \\. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do^alc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \v\v\v.trl/ideladovaie.ma.gQv.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. que inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo T, XXXIil, da Constituição;

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso lli do art. 5° da
Constituição Federal;

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. PA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha,

5.2.1. Percentual de desconto sobre o valor unitário estimado (o qual corresponde ao valor
máximo unitário da ANP para cada combustível do período de 03/01/2021 a 09/01/2021),
expresso em percentual, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto.

5.2.1.1. Os percentuais de descontos ofertados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da
Ata de Registro de Preços e do Contrato e deverão ser ofertados com, no máximo, duas casas
decimais após a vírgula.

5.2.1.1.1. O licitante deverá apresentar, para cada item, percentual de desconto superior ou
igual ao percentual estimado pela Administração.

5.2.2. Preço unitário e total estimados, expresso em reais, com duas casas decimais, do item e
valor estimado total da proposta (quantidade total estimada x valor máximo unitário da ANP do período
de 03/01/2021 a 09/01/2021 do litro de combustível, já aplicado o percentual de desconto);

5.2.3. Quantidade a ser registrada de litros de combustível, nunca inferior ao total previsto para
registro, dispostas no Termo de Referência (Anexo I) sob pena de desclassificação.

5.3. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante, após a aplicação do percentual de desconto,
são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração da execução dos serviços/fornecimento
do objeto.

5.4. O objeto deste Pregão será por Item, sendo assim, os participantes poderão disputar em ambos
itens ou em um único Item, ficando esta decisão ao discernimento dos licitantes

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 167(1- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-^iranhãõ
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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5.5. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", disponibilizado no Sistema Eletrônico, devem
ser Incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto (especificações etc) e,
ainda, as seguintes informações:

5.5.1. Declaração da distância em quilômetros, em uma casa decimal, entre o posto de
atendimento e da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale. (MA), não podendo ser superior a 05
(cinco) Km, podendo a Pregoeira, caso haja dúvida, solicitar a comprovação da quilometragem,
aceitando-se um erro na distância informada de. no máximo, 100 (cem) metros.

5.5.1.1. Uma vez informado o locai do fornecimento, só poderá haver modificação do local
proposto mediante aceitação da Secretaria Municipal de Administração, e se o novo local de
abastecimento estiver a uma distância inferior ou igual a 05 (cinco) Km, conforme item anterior.

(•

5.5.2. Declaração de que manterá disponíveis os serviços, Inclusive sábados, domingos e
feriados, disponível durante 24 (vinte e quatro) horas, inclusive indicando em sua proposta o nome
e endereço do Posto em que será realizado o fornecimento dos combustíveis

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §
1°daLC n°123. de 2006.

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento
da proposta.

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio ^
de lances

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação. A Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo
facultada ao licitante a aceitação

5.12. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir do
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, dos combustíveis
recusados, no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que
o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de
outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. O combustível recusado
deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de
reparação.

5.13. Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variação conforme preços máximos
mensais dos combustíveis (gasolina e diesel) no município de São Luís (MA), publicado pela Agência
Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

5.14. Considerar-se-á que o valor do objeto após aplicado o percentual de desconto ofertado pela licitante
e os lances formulados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração pela
prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qu
o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transp

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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locomoção, alimentação, hospedagem e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o
preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado

0DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,01% (zero vírgula zero um por cenfo;.

6.8.1. Esse intervalo mínimo de diferença, baseado em critério percentual, será aplicado para todos os
itens deste Pregão

6.9. O Intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser Inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale^Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idcladovale.ma.gov.br
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6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado peta equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. ^

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas.
http://www.portaldecompraspubllcas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do feto pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade /
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® lí)70- Bairro Aeroporto- Tri/idela do ̂ ale-Maranhao
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6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.26. O pregoeíro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

7.2. O percentual de desconto ofertado final para o item deve ser maior ou igual ao percentual estimado
pela administração para o respectivo item.

7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

7.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data e horário
para a sua continuidade.

7.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.7.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido maior desconto.

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for acerta, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.9. ACEITABILIDADE: O percentual de aceitabilidade para cada item serão aqueles previstos no Ternno
de Referência (ANEXO I) deste Edital

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do "S^ale-Maranhâo ^
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7.ideladovalc.nia.gov.br
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7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransDarencia.aov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reQuerido.phpV

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções Impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

rs
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8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiíitação do iicitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita peia Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s)
certidâo(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabiíitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.6. Se o iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o iicitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filiai com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos Itens a seguir, para fins de habilitação

8.8. Relativos á Habilitação Jurídica:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8" da instrução Normativa n"
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.9. Relativos á Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
(SINTEGRA OU CADASTRO DE INSCRiÇÃO/ALVARÁ);

8.9.3. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do iicitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND - Certidão
Negativa de Débito e CNDA- Certidão Negativa da Dívida Ativa;

8.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do iicitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante CND - Certidão
Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa;

8.9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Regularidade do FGTS;

8.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

8.10. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

8.10.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.10.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judiciai ou extrajudicial, o pregoeiro exigirá
que a iicitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art, 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabiiitação;

8.10.1.2. A Iicitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação
econômico financeira previstos neste Edital;

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, que comprove
capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do
lote pertinente. A Comprovação do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como
também por alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial;

8.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do iicitante ou;
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d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1® de
agosto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do
Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação, fica dispensada a
Inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro.

8.10.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

8.10.2.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de
abertura e encerramento, (NOTA EXPLICATIVA: a exigência prevista no art. 31. I da Lei n°
8,666/93, será atendida mediante a apresentação do "Balanço de Abertura", é o que diz o Manual
de Licitações e Contratos do TCU, 4® edição (fl.440),

8.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
(Nota Explicativa: a previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU n° 484-
12-2007 - Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório,
referido acórdão esclarece que: "Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço
intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O
balanço provisório admite retificação ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores
efeitos jurídicos. Já o balanço Intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo
retrata a situação empresarial no curso do exercício. Afigura do balanço intermediário deverá estar
prevista no estatuto ou decorrer de lei.").

8.10.2.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dós índices de Liquidez Gerai, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do lote pertinente.

8.10.3. Relativos a Qualificação Técnica

8.10.3.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além do que é exigido no
termo de referência:

8.10.3.2. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem
ter o licitante fornecido produtos de maneira satisfatória, (gasolina, diesel 810 e diesel 8500) em
quantidades de no mínimo 10®/o (dez por cento) dos quantitativos do item que esteja concorrendo.

8.10.3.2.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente.

8.10.3.2.2. 8erão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da
empresa proponente.

8.10.3.2.3. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios (P
conteúdo declarado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do^e-Maranhão
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8.10.3.3. Deverá ainda ser apresentado pelo llcitante:

8.10.3.3.1. Prova de registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP, devidamente atualizada.

8.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade físcal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

8.13. A não-regutarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiiitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos ticitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos f ò
valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° I<í7()- Bairro Aeroporto- Trizidela do>YaIe-Maranhào
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9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante,

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet. após a homologação

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra q'ual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, peto sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993.

15. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

16.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que_ couber,
condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do V^e-Maranhão
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15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata.

15.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

16. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

17. As solicitações deverão ser encaminhadas ao órgão gerenciador PREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE (MA) / SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio do setor de
Licitações através do email: cplpmtv@outiook.com ou no endereço Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - CEP
65727-000 - Trizidela do Vale (MA).

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.2. adjudicatário terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente â convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que;

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1678- Bairro Aeroporto- Trizidela do Va^^Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wnvv.trizideladovalc.nia.gov.br
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18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei

18.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo llcitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

20. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO ,

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por
ocasião de cada contratação.

22.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue:

ÓRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04-Administração
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0082 - Gestão Politica Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 - Manutenção da Secretaria de Administração
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trl/Jdela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.aov.br
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FONTE: 0116000000 - CiDE

FONTE; 0137000000 - Trans, Da União-lnciso I doart. 5° 173/20
FONTE: 0192000000 - Alienação de Bens

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.26 - Secretaria Municipal de Educação
FUNÇÃO; 12 - Educação
SUBFUNÇÃO: 361- Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0024 - Desenvolvimento da Rede de Ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 2.041 - Manutenção das Atividades da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00 - Material de Consumo
FONTE; 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA; 0068- Transporte Escolar
PROJETO/ATIVIDADE; 2.122 - Manutenção do Transporte Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 011500052 - PNATE

ÓRGÃO; 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.03 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA; 0064 - Suporte Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 2.118 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Ensino.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 010100000 - Receitas de Impostos e Transferência vinc. Educ.
FONTE: 011500049 - Transferência do Salário Educação

ÓRGÃO; 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
FUNÇÃO: 12-Educação
SUBFUNÇÃO; 365 - Educação Infantil
PROGRAMA: 0075- Extensão do Ensino Fundamental
PROJETO/ATIVIDADE: 2.120 - Manutenção do Ensino Infantil
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 010100000 - Receitas de Impostos e Transferência vinc. Educ.

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 - Fundo Man. Des. da Educ. Bás. Vai. Prof. Educação
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0078 - Transporte Escolar
PROJETO/ATIVIDADE: 2.034 - Manutenção do Transporte Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

FONTE: 0105000016 - Complementação do FUNDES 40%
FONTE: 0119000000 -Transferência do FUNDES 40%

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.29 - Secretaria Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0096 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE. 2.022 - Manutenção da Secretaria de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE; 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde ^
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA; 0073 - Gestão Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.065 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0102000000 - Receitas de Imposto e Trans. Vinc. Saúde
FONTE: 0114000001 -Transferência SUS Bloco de Custeio

FONTE: 0130000000 - Trans. de Rec. do Estado para Saúde
FONTE; 0137000000 -Trans. da União - Inciso I do art. 5° 173/20

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0009- Programa de Ações e Serviços de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.026 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde ^
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA: 0009- Programa de Ações e Serviços de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0114000001 -Transferência SUS Bloco de Custeio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0009 - Programa de Ações e Serviços de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.025 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0114000001 -Transferência SUS Bloco de Custeio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.Hov.br
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FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio
FONTE: 0114000003 -Trans. SUS Bloco de Custeio-COVID-19

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0222 - Secretaria Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0093 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.010 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0209 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0071 - Gestão Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 2.057 - Manutenção do Fundo de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

FONTE: 0129000000 - Transferência do FNAS

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0221 - Secretaria de Infraestrutura
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Gerai
PROGRAMA: 0004 - Administrativo Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos OrdInárIosS

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0230 - Secretaria de Infraestrutura
FUNÇÃO: 20 - Agricultura
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0097 - Administrativo Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 - Manutenção das Atividades da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0214 - Secretaria Municipal de Segurança
FUNÇÃO: 06 - Segurança Publica
SUBFUNÇÃO: 181 - Policiamento
PROGRAMA: 0105 - Segurança Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 2.186 - Manutenção da Secretaria de Segurança
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela d^al^Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww.trizideladoYale.ma.gov.br
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23. DO REAJUSTE

23.1. Os percentuais de descontos apresentados na proposta vencedora, sâo fixos e irreajustáveis.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada
que, no decorrer da contratação:

24.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

24.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível;

24.1.3. apresentar documentação falsa,

24.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

24.1.6. não mantiver a proposta;

24.1.7. cometer fraude fiscal;

24.1.8. comportar-se de modo inidôneo

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subítens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

24.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do iicitante;

24.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

24.4.4. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666/!
subsidiariamente na Lei 9,784/99.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzideia do Vale-IV^ranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trixideladovale.ma.aov.br
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24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

24.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente,

24.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

24.8. As sanções aqui previstas são Independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

25.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

25.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

25.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

26. DA IMPUGNACÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A Impugnaçâo DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a Impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

26.6. O pregoelro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

Endereço: Av. Deputado CarlOvS Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-JMaranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwTt.tnzideladovale.ma.gov.br
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26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

26.8. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

27.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizideladovalc.ma.gov.br
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27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A Secretaria Municipal de Administração poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação

27.13.0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de reuniões
com a Equipe de Pregão no endereço Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale
(MA), nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

27.14.1. ANEXO I - Termo de Referência.

27.14.2. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta de Preço

27.14.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços:

27.14.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato;

Município de Trizidela do Vale (MA), 12 de janeiro de 2021.

Enoque~de-5á Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvwvv.tri/ideladovale. ma.üov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É COMPOSTO POR ITENS. OS QUAIS SÃO
RESERVADOS COTAS DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO ART, 48. INC. III, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06,
COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LC 147/2014.

Não havendo um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como MICROEMPRESAS e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado o disposto no artigo 48. inciso III, e, portanto, a
cota de 25% (vinte e cinco por cento) será adjudicado ao vencedor da cota principal, conforme disposição do
art, 49, inciso II da Lei Complementar 123.2006.

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa visando o registro de preços Registro de Preços para eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota
de veículos oficiais e locados, do município de Trizidela do Vale (MA).

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO

2.1. O valor máximo admissível para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na
média dos preços praticados no mercado, é de R$ 2.835.822,67 (dois milhões oitocentos e trinta e
cinco mil e oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos).

DESCONTO/VALORES ESTIMADOS

ITEM TIPO

QTDE DE

LITROS

ESTIMADOS

PARA 12

MESES

UNO

PREÇO
POR

LITRO R$
•

TOTAL

ESTIMADO R$
*«

DESCONTO

ESTIMADO
«•*

PREÇO POR
LITRO COM

DESCONTO

ESTIMADO

RS

TOTAL COM

DESCONTO

ESTIMADO

RS

COTA PRINCIPAL-

GASOLINA

COMUM

129,456 Litro 4,950 640.807,20 0,010 4,949 640.677.74

2

COTA

RESERVADA-

GASOLINA

COMUM

43.152 Litro 4,950 213.802,40 0,010 4,949 213.559,25

3
COTA PRINCIPAL-

OIESELS10
194.940 Litro 4,290 836.292,60 0.020 4,289 836.097,66

4

COTA

RESERVADA-

DIESEL S10

64.980 Litro 4,290 278.764,20 0,020 4,289 278.699,22

5
COTA PRINCIPAL-

DIESEL 3500
160.200 Litro 4,059 650.251,80 0,020 4,058 650.091,60

6

COTA

RESERVADA -

DIESEL S500

53.400 Litro 4,059 216.750,60 0,020 4,058 216.697,20

TOTAL ESTIMADO 2.836.468,80 2.835.822,67

2.1.1 - (*) Para elaboração da tabela dos valores estimados, foram utilizados os valores para Gasolina
Comum; Diesel S10 e Diesel S500 referentes ao preço máximo do fim do período de 03/01/2021 a

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: wwvs.trizidebjdoA ítL-.mn.íiov.br
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09/01/2021, conforme segue tabela nos autos do processó. Dados do Estado do Maranhão ao consumidor,
divulgado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP .

(**) Valor total em Reais sem a aplicação do desconto {;V:í;r.árJo, serido resultado apenas da multiplicação da
quantidade desejada em litros peio preço da Tabela úo. ANP.,

(***) Desconto médio estimado sobre c prrço rnsxlmo -lO cc-mbuslívei da Tabela da ANP, obtido em
pesquisa de mercado, realizado, pelo seíorcíe pesquisí?' rk pr^á.ços.

OBSERVAÇÕES;

1) O licitante deverá consignar os percentuais de deaconío que incidirão sobre cada item que

compõem o objeto (gasolina cornum, diesel S10 e Oie&sl S500), sendo estes levados a efeito para a
fase de lances, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas

decorrentes da execução do objeío.

2) O licitante deverá indicar, para cada item (tipo de combustível), o correspondente percentual de
desconto sobre o preço máximo praticado em Bacabal (MA), publicado pela Agência Nacional de
Peíróleo-ANP.

3) Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços
máximos mensais aos combustíveis (gasolina comum, diesel S10 e Diesel SSOO) praticados

no mês, publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

4) Os percentuais de descontos ofertados serão fixòs e irreajustáveis durante a vigência da Ata de

Registro de Preços/contrato.

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos em COTAS, sendo:

2.2.1. cota principal, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do objeto para
todos os interessados que atendam às exigências deste edita! e

2.2.2. cota reservada, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do objeto para
participação exclusiva das ME's e EPP's, que atendam ás exigências deste edital, sem prejuízo de
participação na cota principal, em atendimento ò Lei n° 126/2006, com as alterações introduzidas pela Lei n°
147/2014.

2.3. A presente licitação será realizada com COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA, tendo em vista tratar-
se de COMPRA, cujo objeto é divisive! e, não haverá prejuízo à Administração Pública no tocante à
padronização.

2.4. Na hipótese de não haver vencedor para a GOTA RESERV.ADA, este poderá ser adjudicado ao vencedor
da COTA PRINCIPAL ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, deste que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

2.5. Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contratação dos Itens
deverá ocorrer pelo menor preço.

3. . Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração:

ORGAO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maran
CEP: 65.727-000- Site: nAvw.íri/ideladovnle.ma.Lov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.55S. 070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Item Descrição / Especificação
Unidade de

Medida

Requisição
Mínima

Requisição
Máxima

Cronograma de
Contratação

Quantidade

Total

1
COTA PRINCIPAL ■

GASOLINA COMUM
Litro 50 1000 12 MESES 28.080

2
COTA RESERVADA ■

GASOLINA COMUM
Litro 50 300 12 MESES 9.360

3
COTA PRINCIPAL -

DIESELS10 ' -
Litrp 100 3000 12 MESES 64.080

4
COTA RESERVADA-

DIESELS10 .
Litro 100 2000 12 MESES 21.360

5
COTA PRINCIPAL-

DIESELS500
Litro 50 300 12 MESES 50.400

6
COTA RESERVADA -

DIESEL S500
Litro 40 200 12 MESES 16.800

3.2. ORGAO PARTICIPANTE: Secretaria de Infraestrutura

Item Descrição / Especificação
Unidade de

Medida

Requisição
Mínima

Requisição
Máxima

Cronograma de
Contratação

Quantidade

Total

COTA PRINCIPAL -

GASOLINA COMUM
Litro 50 1000 12 MESES 15.084

2
COTA RESERVADA -

GASOLINA COMUM
Litro 50 300 12 MESES 5.028

3
COTA PRINCIPAL -

DIESEL S10
Litro 100 3000 12 MESES 67.212

4
COTA RESERVADA -

DIESEL S10
Litro 100 2000 12 MESES 22.404

5
COTA PRINCIPAL -

DIESEL S500
Litro 50 300 12 MESES 70.200

6
COTA RESERVADA -

DIESEL S500
Litro 40 200 12 MESES 23.400

3.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria de Agricultura

Item Descrição / Especificação
Unidade de

Medida

Requisição
Mínima

Requisição
Máxima

Cronograma de
Contratação

Quantidade

Total

1
COTA PRINCIPAL -

GASOLINA COMUM
Litro 50 1000 12 MESES 3.024

2
COTA RESERVADA -

GASOLINA COMUM
Litro 50 300 12 MESES 1.008

3
COTA PRINCIPAL -

DIESEL S10
Litro 100 3000 12 MESES 5.004

4
COTA RESERVADA -

DIESEL 810
Litro 100 2000 12 MESES 1.668

5
COTA PRINCIPAL-

DIESEL S500
Litro 50 300 12 MESES 5.004

6
COTA RESERVADA -

DIESEL S500
Litro 40 200 12 MESES 1.668

^  Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Va|^-Maranh3o
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.tr|yute':uiovule.ina.!iov.t'r
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3.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: - SecretoPcT dz Sogurançô a

Item Descrição / Especificação
Unidnc:»; c'o

Medicis

Reqii!?iç5o •
Minhsa -

Requisição
Máxima

Cronograma de
Contratação

Quantidade

Total

COTA PRINCIPAL -"
GASOLINA COMUM

•. Litro 50 ■ •10Q0 12 MESES 5.004

2
COTA RESERVADA -

GASOLINA COMUM
Litro 50 ■ 300 12 MESES 1.668

3
COTA PRINCIPAL-

DIESELS10
Litro

4
COTA RESERVADA -

DIESELS10
Litro

5
COTA PRINCIPAL-

DIESELS500
Litro

.

6
COTA RESERVADA -

DIESELS500
litro

3.5. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretans? Municipal de r:::u'í?ç.so/FUNDEB/MDE.

Item

Descrição /
Especificaçã

0

Unidade

• de

Medida

Requisição'
. Mínima

Requisição
Máxim."»

Cronograma
de

pontrat.ação

SEMED FUNDEB MDE

Quant

Total

Quant

Total

Quant

Total

COTA

PRINCIPAL-

GASOLINA

COMUM

Litro 50 100 12 MESES '2.268 5.652 396

2

COTA

RESERVAD

A-

GASOLINA

COMUM

Litro 40 50 12 MESES 756 1.884 132

3

COTA

PRINCIPAL-

DIESELS10

Litro 50 500 12 MESES 4.500 18.756 1.512

4

COTA

RESERVAD

A - DIESEL

S10

Litro 80 100 12 MESES 1.500 6.252 504

5

COTA

PRINCIPAL-

DIESEL

S5Q0

Litro 50 500 12 MESES 4.896 15.948 1.152

6

COTA

RESERVAD

A-DIESEL

S500

Litro 40 50 12 MESES 1.632 5.316 384

3.6. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.

Item
Descrição / Unidade Rsouisiçâo Requisição Cronograma

SEMUS FMS PAB J
Especificação de Msníms Máx-ma 1  de

Endereço: Av. Deputí«do Carios iVlelo, n" Ísaií ro .\t< aoc/í:o- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Sirc: wvvw.frlyldelauo) tdc.ina.go .br
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Medida Contratação Quant
Total

Quant
Total

Quant
Total

1

COTA
PRINCIPAL-
GASOLINA ■
COMUM • "

'  Litro.,;- 50 100& - d2 MESES 2.520 30.600 28.728

2

COTA
RESERVADA -
GASOLINA
COMUM

• Litro , 50 500 12 MESES 840 10.200 9.576

3
COTA-
PRINCIPAL-
DIESEL.S10

Litro >. 100 3000 :i2 MESES 2.268 31.608

4
COTA
RESERVADA -
DIESELS10

Litro 80 500 12 MESES 756 10.536

5
COTA
PRINCIPAL-
DIESEL 8500

Litro 50 500 12 MESES 1.260 11.340

6
COTA
RESERVADA -
DIESEL S500

Litro 50 500 12 MESES 420 3.780

3.7. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social.

Item
Descrição /

Especificação
Unidade de

Medida
Requisição

Mínima
Requisição

Máxima

Cronograma
de

Contratação

SEMAS FMAS

Quant Total Quant Total

1
COTA PRINCIPAL
- GASOLINA
COMUM

Litro 50 1000 12 MESES 6300 1800

2

COTA
RESERVADA -
GASOLINA
COMUM

Litro 50 400 12 MESES 2100 600

3
COTA PRINCIPAL
-DIESEL 310

Litro

4
COTA
RESERVADA -
DIESEL S10

Litro

5
COTA PRINCIPAL
- DIESEL S500

Litro

6
COTA
RESERVADA -
DIESEL S500

Litro

3.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.9. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
lioitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8®, §4® do Decreto n, 8.538, de 2015.

4. JUSTIFICATIVA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, u" iú70- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: 'Au^v.tri.ríiieii5i'i)> íile.!na.','o*'.br
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4.2. A Necessidade de abéslecímènto dcs v-iic-jlDC da Írç.i7-f~;"í;í:.-:i e' locados para a rG3lizar.ão dos serviços e
trabalhos precipuos das diversas'Sd^vrítarias. d^.-A ; de Trizidcia do Vaie, sendo que o
abastecimento será exclusivamente -e^Jrado erri ••'ó'~to:íO de Combusíiveis e os mesmos deverá(ao)
manter estoques compativol com .vc ^^,^cesc:dadc•S;-d..;■. ^tcrsíarias/rundos Municipais, sendo que os
veículos das referidas secretarias ,di^:"^-:■.•pú'e'-r.ó(s) pcsíos, haja vista que devido a
municipalidade não possui tonquc-s ? ecuipí •T7T.tor---"perà srréskçnaMento de ccmbustível.

4.3. Justificamos a necessidades da rcio.iriu aqLÍsi?:-L
pertencentes a frota da Secretaria Muridpal de Saúíiy
tais como: visitas técnicas, deslccr^^ontos admi.t^*:
ambulâncias municipais, visando aociir propc;ciousr
saúde pública de Trizldela Vale - .VÍA.

•. Or=ra supri o abastecimento dos veicuios,
,  «: trsnsportaiTt servidores em (.lesiocamentos,
;  e também para o abastecimento das

."uuícipes melhor qualidsde no atendimento à

4.4. Justificamos a referida solicitação, devido ruo veículo pertencente a Secretaria Municipal de Assistência
Social, necessitar de combustível cara o seu fundonnn'ento. Visando o transporte de funcionários ou
usuários dos serviços públicos, nas r-jocessidades diónas das atividades desenvolvidas através da
Secretaria Municipal de Assistência Soci>:>l e seus prcgrnmas sociais, em proí dos munlcipes de Trizidela
do Vaie/MA,

4.5. O registro de preços é uma ferramenta que serve para Tutura e eventual aquisição de produtos/serviços
com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para aquisição do objeto acima,
estamos visando a simplificação e otimização, dos prccoi ccs de licitação para a Administração Pública.
Outro aspecto importante é que ccn-i o registro .de prnc.-.s suprirá as demandas existentes, de acordo
como forem sendo requisitadas, não necessitando da :"'v?>viva orçamentária em sua totalidade, utilizando
08 recursos financeiros de forma SMSlentãvel, podehdó' inciíisivs, melhorar a organização das compras
através da implantação de urn cronograrria. ;

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COrVi'JW,S

5.2. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na dnssiPcaçõo de bens comuns, nos termos da Lei n®
10.520/2002, '

6. RESULTADOS ESPERADOS

6.2. Registro de Preços de todos os itens;

6.3. Economia para os cofres públicos, baixando os valores c'e referência;

6.4. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Piefeltura, alocando somente o necessário para
cada aquisição;

6.5. Aquisição de produtos de qualidade.

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

7.2. O fornecimento será efetuado imediatamente, de acordo com a necessidade do órgão, conforme ordem
de fornecimento, em remessa parcelada,

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.2. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de pícços Agência Nacional de Petróleo Gás Natural e
Biocombustíveis. realizada pelo setor de compras do inunicipio de Trizidela do Vale.

9. DAS CONDIÇÕES DO OBJETO, DA ENTREGA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

£ndereço: .Av. Deputado Carlos Melo, r" !ó70- Ufíii ro .Ací oporío- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-OOC-Site: MHw.trizfdeladovub.MTift.fíov.br r\ rsi
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUlVlíèfPAt DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.2. Os combustíveis deverão ser entregues no(s) Posto(s) de Abastecimento(s) credenciados pelo
CONTRATADO durante o presente certame, por intermédio de comandas fornecidas por esta última,
devidamente preenchidas e assinadas pelos funcionários credenciados das Secretarias/Fundos e da
CONTRATADA, responsável pelo abastecimento, devendo constar na comanda: Quantidade (em litros),
Valor Total do Abastecimento, Data do abastecimento, Placa do veiculo autorizado.

9.3. Somente deverão sé'r abastecidos os veículos cadastrados pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale. e os documentos de abastecimento somente poderão ser assinados pelos funcionários autorizados
por esta última:

9.4. Os combustíveis serão forpecidos parceladamente, de acordo com as necessidades operacionais do
município de Triz1déla,da Vale", tí mitedce^àsquantidades previstas~ho respectivo contrato, podendo estas
quantidades serem alteradas dè acordo com o que previsto no artigo 65 da Lei Federal 8.666.

9.5. Para atender as necessidades operacionais cio município de Trizidela do Vale, o(s) posto(s) de
abastecimento da CONTRATADA deverá(ão) estar localizados na sede do município.

9.6. Os Combustíveis serão recusados no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua
composição.

9.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a
partir do recebimento pelo CONTRATADO, da forrfialização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o
CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

9.8. Para o abastecimento dos veículos oficiais e locados, deverão, ser especificados os quantitativos em
Nitros dos combustíveis fornecidos, no preenchimento da requisição da Secretaria, bem como fornecer o
devido comprovante.

9.9. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

9.10. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo de 1
(uma) hora. após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

10.2.1. Efetuar a entregá dó objeto nss condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação; '

10.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.2.4. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especificações da Agência Nacional de
Petróleo - ANP ou do órgão federal responsável.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® Dairro Aeroporto- Trizidela do V\le-!Vlaranlião
CEP: 65.727-000- Site: vvv. u.rrizideladovaíi'.mji.«iín .{«r
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10.2.5. Reiaíar à CO^iTRAT;ív^^.rç " cce-jr/iida títri vi:1iJd& do fcrnedmento e
preslar proríl^írr.entfe íocioa-c-s '.;' .f .V.f.p^citíidós.

10.2.6. Não transferir a on-rcin. por decoT0n':o3 cls&ts Ccntrato.

10.2.7. Indicsr pr&pofslo pare rsproRO, V.- ".-roõmrato. ■•' " '

10.2.8. É vedado ò CONTRATADA; - .. .

10.2.8.1.Veicuiação ds qualquer pubíic; '-vv '..-.i Cidil-r,'.'-. : .j jnformaçèo acerca da execução do objeto
contratado, sem a prévia autürr.í,;cV;c'''. .q.CO:".:Tr>:;V'"A . • •

10.2.8.2.A contratação de ssivitíor po.'l;íri--;^:mt3 ao quu-T"» '-Ia pasüoa! da CONTRATANTE, ativo ou
aposentado há menos de 5 (ciròa> r7/s,',ci,.i lis' c^} v^ri.Tri 'dr carpo em comissão, assim como de seu
cônjuge, companheiro, pareníolCn ';i';há ròUv ol; por aínidede. até o 3" grau, durante a
vigência deste contraio:

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAr.v.Kí uf '

11.2. São obrigações da CONTRAT.WrE:- •

11.2.1. Receber o objeto no prara e é seus 'anexos;

11.2.2. Acompanhar e fiscalizar ò cúh-pTmi.niò d2s"r-?>!:;;v.çu?s da CONTR.ATADA. através de servidor
especialmente designado: ,

11.2.3. Efetuar o pagamento à oontir^c^o r:c . :;-..:jen{á 30 íornecimenlo do objeto, no prazo e
forma estabelecidos r.o Editai e

11.2.4. Expedir as Requiriçbds t;e ■•d:..-:V;ud'r7;t:KeT'-\ assínacÍB-é csnrribada por servidor
designado, para atitoriz^rb3qc.5;r'fj;^Ttiito;d.ó Tc-'-',;''-;

11.2.5. Designar e comunicar .s CON TRAT/,Íj.A os nonvj.s, ..u assinaiuras e, excepcionalmente, o telefone
dos servidores responsáveis peía áuioiização de scr-r-viecimento.

11.2.6. Solicitar a troca dos produtos que nôo atenderem úc ■aripeciíicações do objeto contratado.

11.2.7. Notificar à CONTRATADA a ocofiéncia de oventuair. falhas ou imperfeições na prestação dos
serviços, fixando prazo para sus correção.

11.3. A administração não responderá por quaisquer ccinprornissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados á execução do presente .orocesso, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Coníjmtads, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

12.2. As licitanles proponemes devem apresentar corno qualificação técnica, no mínimo, (01) um
Atestado/Declaração de Capacidade Tí.cstif:-» çcmpaiivuí com o objeto desta licitação, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou prlvsüo. que- ccuTprovem ter o licitante fornecido produtos de
maneira satisfatória, (gasoíir.a; diesci S10 ?. diesel 5:500; ern quantidades de no mínimo 10% (dez por
cento) dos qi.jantltstivc.s dc iísrn quo esteja coiícorrc-ndc.

1^3. Os proponenies devery-c, também, sDifesentar p''oi's o'e registro na Agência Nacional de Petróleo
(ANP), devidair-enís atualizada.

Endereço: Av. Dep-uhuhí Cai:;.;, 'rPjJo .rA ^ íTO. : . ..-. . nn-an- .'Vrdíkiá «lu Vale-i^^anlião
CEP: 65-727-000-S.if:
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12.4. O proponente deverá apresentar declaração de que, manterá disponíveis os serviços, inclusive
sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas..

13. DO AUMENTO E SUPRESSÃO .

13.2. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou aumentado, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, facultada a supressão além
desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo .65, parágrafo primeiro e segundo,
inciso II, da Lei n° 8.666/1993. .

14. DASUBCONTRATAÇÃO . •

14.2. Não será admitida a subcontratação do objeto lícitatório.

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cjausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução tio
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato.

16. CONTROLE DA EXECUÇÃO

16.2. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeito observados.

16.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art, 70 da Lei 8.666/93.

16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

17. DO PREÇO

17.2. O preço unitário considerado para fornecimento dos combustíveis será o preço máximo praticado No
Estado do Maranhão, ao consumidor, divulgado pela ANP, deduzido do desconto ofertado na proposta
vencedora deste PREGÃO.

17.3. O preço máximo mensal dos combustíveis do Estado do Maranhão ao consumidor é divulgado pela
ANP, por meio da tabela constante dos endereços eletrônicos:
http: i/precos.anp.qov.br/include/Resumo Por Estado Municipio.asp ou HTTP://www.anp.qov.br.

117.4. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas que, direta ou indiretamente tenham relações com o objeto deste contrato, isentando o
Contratante de quaisquer ônus por.despesas decorrentes.

7.5. Os percentuais do desconto, oferecidos nas propostas vencedoras, incidirão sobre o preço máximo
"mensal do combustível, divulgado pela ANP, e serão fixos durante toda a vigência contratual, e cad

indereçc: Av. Deputado Carlos >.íe)o, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ldeiadovatèntía.ííov.bí
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licitante deverá apresentar seú perç: aciiTio do percentua! de desconto estado
pela Administraçác^ conformadispoçír.^';^:"4í..i;'ííÍlvBB"^ ,. •. . •„ .

17.6. O percentual de desconto ciprá:;'\''-:, coverá ser, por item, e sera fixo durante a
vigência do contrato,Ata tío

17.7. Será quesito de cir.ssificaçüo o Viúvyi; C j pioços máximos aos combustíveis, por
litro, praticados no municipio de StiO i-V':' ■ •.íidoc: na íabolp da ANP.

18. DO PAGAMENTO . -A

18.2. Os pagamentos serão eícíuadc.i por oio".: do 'í.JvT bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conía-ccrrerb.á por e1e :n-. í-.;n'.|:t; em moeda corrente nacional, em até 15
(quinze) dias corridos, contados da dai:' db,-3nirac'a pc p/Tjtoçoío da Secretaria, da Nota Fiscal emitida
com base nas ordens de Gervlçorp'ou r.ptonzaçíjo :íi ij-osíecirríento devidamente atestadas pela
Fiscalização.

18.2.1. Para cálculo do valor monsal n eer pago à C;n.;.f..:adafSeneflcjána da Ata de Registro de
Preços, será utilizado o valor -.rixlmo da AVP iic referido mês, sobro o qual Incidirá o
desconto ofertado pela Contr.stsd'

18.2.2. Na Nota Fiscal deverá constar o i'a:cr do (itfo çcrn o clesconto. de acordo com a tabela da ANP da
segunda semana do mês referido.

18.3. Para pagamento, o Contratado devsri'; ̂ .pressntsr ',;c:ici'açâo de pagamento encaminhando a Nota
Fiscal discriminativa, acompanhada daíf-çertiriõas nacirilv-;.:-. do INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual
e Municipal e CNDT (Certidão Neg3!jví-"^-.:i-: Dcbítüc Trcl' ilVid.ás).

18.4. A Nota Fiscal discriminativa, em duas vias, acotr:p.'í-!haaa das certidões negativas e solicitação de
pagamento, deverá ser enírecuo nc fçtor dç. pícjqcov.:,./ óual opcarninhará ao. setor financeiro para
juntada ao processo de contratação e,pM:>v0.di,rGírtto.,d-- '•^.gam.cnto.

18.5. O pagamento somente será efetui^do após o 3di;'.;f:;v^iTionto das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art. 40, § 3°, Lei 8.666/9. e jdeale pelo Fi.sciri -rio contrato.,

18.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação ou inadimplência contratua.'. inclusive oiiando for constatada ausência, divergência ou
irregularidade na documentação apresentada péia Contratada. A existência de qualquer pendência
incorrerá na suspensão do prazo de pagamento e3í>scifioado no item 13.1, até que a Contratada
regularize a pendência, não acarretando qualquer ônus oars o CONTRATANTE.

18.7. O município de Trizidela do Vale efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a
legislação assim exigir.

19. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.2. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dot?u;ão orçamentária própria e serão certificados por>

(  ocasião de cada contratação,

19.3. A rubrica orçamentária é a que ç-egut'.-:

ÓRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO: 02 - Poder Executi\'o

Endereço; Av. Depurado C«rlo:í ?.te?o., if .Qtiírro ,A:.r:.:porío- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 6S.72T-0Ü0- Site: v. .'
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-E^TADQ DO MAÍIANHÃ0 ,
PREFEITURA MUISíCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral'
PROGRAMA: 0082 - Gestão Põlitica Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.006 - Manutenção da Secretaria de Administração
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos-Ordinários

FONTE: 0116000000-ÇÍDE". .■ '
FONTE: 0137000000 - TranS; Da Üfiilâo-Inciso I doart. 5° 17-S/20
FONTE: 0192000000- Alienação de Bens _ 1 , W

ÓRGÃO PARTICIPANTE,:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.26 - Secretaria Municipal de Educação
FUNÇÃO: 12-Educação
SUBFUNÇÃO: 361- Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0024 - Desenvolvimento da Rede de Ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 2.041 - Manutenção das Atividades da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0068-Transporte Escolar , ' .
PROJETO/ATIVIDADE: 2,122 - Manutenção do Transporte Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 011500052 - PNATE

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0064 - Suporte Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 2.118 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Ensino.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 010100000 - Receitas de Impostos e Transferência vinc. Educ.
FONTE: 011500049 - transferência do Salário Educação

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.03 -:Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUBFUNÇÃO: 365 - Educação Infantil
PROGRAMA: 0075- Extensão do Ensino Fundamental
PROJETO/ATIVIDADE: 2.120- Manutenção do Ensino Infantil
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 010100000 - Receitas de Impostos e Transferência vinc. Educ.

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 - Fundo Man. Des. da Educ. Bás. Vai. Prof. Educação
FUNÇÃO: 12 - Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0078 - Transporte Escolar

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-M^ranhão
CEP: 65.727-000- Site: wv.\v.trÍ/idfc-Íadovale.iíia.gov.br
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PROJETO/ATiViDADc: 2.03-; - Kscolar
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.C0a:L^'-' :2V--;:rV:v'
FONTE: O1CQCOO0í)O - RoCüfí^cVCT%V--Vn'--; •, •.- Ã>. -
FONTE: 0105000015 -Co;f;!jlohriMíí;V5;^
FONTE: 0119000000-Tra^smrê^;^■i..;A:ÉV^®>t?":;•'^L'^^^ -

""■ ■ ■'''-' '"^ ' . ' - -^■v •.;^' -.V'"'^-
ÓRGÃO PARTjCÍPANlE: ' . '•=' / ÍT ' -
SECRETARIA MUNiCIPAl. DE SV;::.i'v:T'AtjSl-rVÍ^^ '
ÓRGÃO: 02-Feder Executivo "'
UNIDADE ORÇAMENTARÍA: Q1.:íS^ - Saúde
FUNÇÃO: 10 ~ Saúde-
SUBFUNÇ.ÃO: 301 - A{enç?.o pásicc - . , V .. .. • ;..
PROGRAMA: 0093 - Adir.inietraçSo o:-:.íoriL . .. •
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 ~ McrüJÍei-cãd cia SCi:f-!"tu:k; de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90 Matorial-fVCcnyurno
FONTE: 0100000000 - Rscercos 0:d:.'>;ir;o--. ,; '. "• V" '. '• ' '

ÓRGÃO: 02-Poder Executivo . '
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02:32 - PCodo. Vur;íc^p:v Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301-AtençãoBásio.?'
PROGRAMA: 0073 - Gestão Adr.iinif:'r5.;{:vr!
PROJETO/ATIVIDADE: 2.C65 - Mar L-L^ftcãü dc iR-ncio Municipal de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.C0 - Materiei do Consumo
FONTE: 0102000000 - Receitas de imposto e Traov. Vir-G. Saúde
FONTE: 0114000001 - Transferêivsm oOS BÍcco de lAbtew
FONTE: 0130000000 - Trens, de Rsa. co csU-dd pnv. Siúde
FONTE: 0137000000 - Trans. d=- i.lpião -incico i dc çi.:. 5" 173/20

ÓRGÃO: 02-Poder Executivo '. ' v' .r - .
UNIDADE ORÇAMENTÁRI/>.: 02.02 caúds
FUNÇÃO: 10-Saúde - - - .
SUBFUNÇÂO: 301 - Atenção Bási- -1
PROGRAMA: 0009 - Prograina ce /"'.çgcs e oo Ssúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - Manutenção do Pr-op/onía de Atenção Básica - PAB
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Matéria! ':teA;onsumo
FONTE: 0114000001-Transferência SUS Bloco do Cecleio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENJARIA: 02,02 - Fundo Municipoi de, Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÂO: 302 - Assistência Moopitalsí o AmtMistorini
PROGRAMA: 0009 - Programa de Acõe.s e Seíviçoo d'"- Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 - Manutenção do Hospiid Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00 - Malensi do Ccnsumo
FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.02 - Fundo MunicipE! d^ Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÂO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0009 - Programa de Ações e Serviços de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.025 - Manutenção do Programa Saúde da Família
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material dc Consumo
FONTE: 0114000001 - Transferencia SUS Slocc d':! Custeio

Endereço: Av. Deputado CarlA uftic. :C ' j70- Bajrrc Trizidela do Vale-IVIaranhào
CEP: 65.727-000- Site: %>wv..r.'ÍA'tM-h.-.b' ::b.^via.'.'cv.t>:.

37



•- •.• ■.•-•: 'v- , .Rdft,'
G?L-T::í»:Lkíi0VíV,5,

PRoc. JllaiiaaL-j ?iio/

J  -,|5 n
.  - ^ ES^ADJUDO MARANHAO

PREFElTURAmiNíGIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde '
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 30T-Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 ^ Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde"' ■
ELEMENTO DE DESPESA:'3.3.90.30.00-Material de Consumo • . . * .
FONTE: 0114000001 -Transferência SUS Bloco de Custeio ; .
FONTE: 0ir4000003-Trans. SUS Bloco de Custeio-COV|D-Í9; ■ : "

ÓRGÃO PARTICIPANTE: " íT- ^
SECRETARIA MUN. DrÀ^SISTÉNCíA^SOCIAUFUNDÒ
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0222 - Secretaria Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA; 0093 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2,010 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0209 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0071 - Gestão Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 2.057 - Manutenção do Fundo de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinános

FONTE: 0129000000 - Transferência do FNAS

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0221 - Secretaria de Infraestrutura
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral .
PROGRAMA: 0004 - Administrativo Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2,060 - Manutenção das Atividades da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos OrdináriosS

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0230 - Secretaria de Infraestrutura
FUNÇÃO: 20 - Agricultura
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0097 - Administrativo Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 - Manutenção das Atividades da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000-Recursos Ordinários

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro AeroporTo- Trizidela do Vale-Marariliâo
CEP: 65.727-000- Site: wnw.triy.ideladovalo.ina.gov.br
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ÓRGÃO: 02-PodGr E^;cc:àb,:ò
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02TÍ IÀtÍíA'.,
FUNÇÃO: 03-3egu!-a,xa.p;.;b!;c;:.. ■Ç''\A;A; ••" • •
SUBFUNÇÃO: 181 Tpoiiclürí^entv; ÍT '-
PROGRAMA: 01-05 - SsfU.iiT-iric:? .-- • .;
PROJETO/ATIViDADE: 2: l?i-K- .v ;y -
ELEMENTO DE DESPEGA: 3,G.ÍÍÇ.:í:l;;. w
FONTE: 0100000000 - ReGÜr50s}Çrd:;.ÇíC'í'

■ '. :■• •."■•■ A*;-*';'-
20. DAS SANÇÕES ADMÍNISTf<.ÃTlVA^.v '

•• ■ • - . • ■
20,2. Comete infração administrativa./n-ji: •.i.njcn-d.rí.Lí'-; çl035, de .1993, c-a Lei n° 10.520, de 2002, do

Decreto Municipai n'' 015/20-^3, ? CCif.-ÇATAPA • iLr.orrer da contratação:

20.2.1. Inexecutar total ou parciaírnentf; p co'•Loto;

20.2.2. Apresentar documentação falsa:

20.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2.4. Cometer fraude fiscal; "

20.2.5. Descumprir qualquer dos deverus 'uad:':- np Eu;' v .vo Co!'Lrato.

20.3. A CONTRA lADA que cometer c-U;ií.:;üer das-
prejuízo da responsabilidade civil 0 cr-iníiAí', aiçcíçui.çTr v-^Vçoes:

a. Advertência por faltas l-eve.j. entpndico.T s>
significativos so objeto dci CDr.TTíssçA;,':

b. Multa: i.y

b.1. Moratória de eíé 'J% Li;::,-,' :. ~r 05.-;hpV
contratação, aíé o limite d? "13

Ca-TraSÉAUOVASl
PROC.il^D.lüOÍ. MQd~.
FLs 4-9.6_-j
RUB.

-6^

.íl,4ü
3^!0ÈLÁnO VALE

-/-Ç • T ,
ORHNíSTIiAÇÃO

(Lç-crimlnadar. r^cima íicará sujeita, sem

>.nü aquelas quo não acarretarem prejuízos

03 ds aif-.:?o iríjustificadc cobre o valor da

b.2. Compensatória do até 20% (vinte por ;iíí;;o} sobre o valor total do contrato, no caso de
ínexecução total ot,i parcic-i; d-s obrigação ;::s;:".;triida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penaüpades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar ,e impedimento de contr-utar
prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contr^il/rr cons o MurA'. íoiü

o município de Trizidela do Vale, pelo

lie Trizidela do \/ale e descredenciamento no
Cadastro de Fornecedores do Municipio pelo prazo de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou confraíar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição óu até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade qtie aplicou n penalidade, que ierá concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prcjuf-.os causacloc, j

20.4. Também ficam sujeitas às penaíiÇrodos rJo art. 37, lil í; 'V da l.ei 8.666/93, a Contratada que:

.4.1. tenham sofrido condenações definitivas por prfPdcsrsrn, por meio dolosos, fraude fiscal
recolhimento de tributos: • . ' ' " '

Endereço: .Av. DepfJtado Crjío.s Meto, n' 'LL:''- Rn'.'vr.
CEP: 65.727-000- Siíe:

nrdv T>i7Í Je!a do Valc-i'Taranh

rs
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" ESf DOMA^ANHÂC
prefeitura MUNVtlPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22

SECRETARIA MU;|í|piPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.4.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.4.3. demonstrem, não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados. - - .

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n®:9.784, de 1999.

20.6. A autoridade competente, ha aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade,' . ■ ' ■ , '•

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores.

20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidás cabíveis.

Trizidela do Vale neiro de 2021.

atália

fe do

rieira

'Compras
Portaria n""43/2021-GP.

■

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" jíí70- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraiihão
CEP: 65.727-000- Site: M WAv.lrl/idelado"» -hr
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SECnSTARSA.MHr:"- jí; ;

DESPACHO DA AüTO>^5DAD2 CÇ:4PiHTE' o A.'
•  *'

-rr r.Com fundamento lega) do Decreto 10.C2-.,':.Í), . ,,.rvi";6 c.Tvrr
realização da licitação paro a compra (is •vOrV/UC^ív'!:', i'!.;v'Jr
deste órgão e das demais secretarias; com cbriei-vánoi::' .r-r.
suas alterações e demais iegisiaçóoa co;yo:-:l-c..'. . ..
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" OI. 558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0701001/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE. 001/2021

Pregoeira do Município de Trlzidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n® 001/2021

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: |
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:
TELEFONES: E-MAIL:

DADOS DA BANCARtO

BANCO AGÊNCIA C/C:

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais
vantajosa para Registro de Preços para eventual contratação de empresa para o fornecimento de
combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados, do município de Trizidela do Vale
(MA), conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021, Segue proposta com descrição dos itens
na planilha abaixo:

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM TIPO QTDE UNO

PREÇO
UNIT.

MÁXIMO DA
ANP R$ •

PERCENTUAL

DE

DESCONTO

{%)

PREÇO
UNITÁRIO

APLICADO 0

DESCONTO

{R$)

PREÇO
TOTAL

APLICADO 0

DESCONTO

(RS)

COTA PRINCIPAL -

GASOLINA COMUM
129.456 Litro 4.950

2
COTA RESERVADA -

GASOLINA COMUM
43.152 Litro 4,950

3
COTA PRINCIPAL - DIESEL

S10
194.940 Litro 4.290

4
COTA RESERVADA -

DIESEL S10
64.980 Litro 4,290

5
COTA PRINCIPAL - DIESEL

S500
160.200 Litro 4,059

6
COTA RESERVADA -

DIESEL S500
53.400 Litro 4.059

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vv\v>v.trizideladov:íie.ma."(i\ .br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura das propostas.
3. DISTANCIA DO POSTO DE ABASTECIMENTO Á SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE: KM (informar a distância em Km).
4. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO POSTO:
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° /202^ que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

r\

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: v>n\\.iri/.idelad.o\a!e.ina.üOv.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. /2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° - /2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mès de XXXX de XXXX, o município de Thzidela do VAÍe (MA), por
intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o n" XXXX, neste
ato representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas:

Nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 1993, e as demais
normas legais correlatas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de
acordo com a classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir elencados,
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido.

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto desta Ata é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para o
fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, à frota de veículos oficiais e locados, do município de
Trizidela do Vale, especificados nos itens a do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
n° /2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora independentemente de
transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facu!tando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições,

2. DOS PREGOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas nas propostas são as que seguem:

FORNECEDOR (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITROS

ESTIMADOS
PARA 12 MESES

UND

Percentual de desconto
(%) sobre o valor

máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA
COMUM

129 456 Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA
COMUM

43.152 Litro

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: wwNv.tri/itIeladovale.ma.iiov.br
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3 COTA PRINCIPAL - DIESEL 810 194,940 Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL 810 54 980 Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL 8500 160.200 Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL S5Ú0 53 400 Litro

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;

3.1.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

n

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE I.ITROS

ESTIMADOS
PARA 12 MESES

UNO

Percentual de desconto
(%} sobre o valor

máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA
COMUM

28.080 Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA
COMUM

9 360 Litro

3 COTA PRINCIPAL - DIESEL SiC 64.080 Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL S10 21.360 Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL 8500 50.400 Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL 8500 16.300 Litro

3.1.2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB/MDE.

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITROS

ESTIMADOS
PARA 12 MESES

UND

Percentual de desconto
(%) sobre o valor

máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA
COMUM 8.316

Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA
COMUM 2.772

Litro

3 COTA PRINCIPAL - DIESEL SIO 24.768 Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL SIO
8.256

Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL S500
21.996

Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL 8500
7.332

Litro

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do ^ale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: nuM.fri/idttado\ nle.ina.ücn-.hr
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3.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde/PAB.

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITROS

ESTIMADOS

PARA 12 MESES

UND

Percentual de desconto

(%) sobre o valor
máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA

COMUM 61.848
Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA

COMUM 20.616
Litro

3 COTA PRINCIPAL - DIESEL 810 33.876 Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL SIO
11.292

Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL S500
12.600

Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL S500
4.200

Litro

3.1.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social.

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITROS

ESTIMADOS

PARA 12 MESES

UND

Percentual de desconto

(%) sobre o valor
máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA

COMUM 8.100
Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA

COMUM 2.700
Litro

3 COTA PRINCIPAL - DIESEL SIO Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL S10 Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL S500 Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL S500 Litro

3.1.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITROS

ESTIMADOS

PARA 12 MESES

UND

Percentual de desconto

(%) sobre o valor
máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA

COMUM
15.084 Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA

COMUM
5.028 Litro

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-M4ranhào
CEP: 65.727-000- Site: wv. w.triyideladovale.nui.üov.br
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3 COTA PRINCIPAL - DIESEL S10 67.212 Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL S10 22.404 Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL S500 70.2CO Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL S500 23.400 Litro

3.1.6. Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITROS

ESTIMADOS

PARA12ÍV1ESES
UND

Percentual de desconto

{%) sobre o valor
máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA

COMUM
3.024 . Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA

COMUM
1.008 Litro

3 COTA PRINCIPAL - DIESEL S10 5.004 Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL S10 1.668 Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL S500 5.004 Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL S500 1.668 Litro

3.1.7. Secretaria Municipal de Segurança

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITROS

ESTIMADOS

PARA 12 MESES

UND

Percentual de desconto

(%) sobre o valor
máximo da segunda
semana da ANP

1
COTA PRINCIPAL - GASOLINA

COMUM
5.004 Litro

2
COTA RESERVADA - GASOLINA

COMUM
1.663 Litro

3 COTA PRINCIPAL - DIESEL 810 Litro

4 COTA RESERVADA - DIESEL S10 Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL S500 Litro

6 COTA RESERVADA - DIESEL 8500 Litro

Endereço: Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: n vvu.tri/idcíadovi}le.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" (fl.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.2. São participantes os seguintes órgãos, que manifestaram sua concordância com o objeto a ser licitado,
mediante o procedimento de intenção de Registro de Preços (IRP) anexado ao processo, ou de forma direta
a prévia, e que formalizaram estes atos, conforme os documentos aprovados pela autoridade competente,
também anexados ao processo administrativo, nas quantidades e condições especificadas no termo de
referência;

3.3. São de competência do órgão participante;

a) Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições;

3.4. Aplicar garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por
ocasião de cada contratação.

4.2. A rubrica orçamentária é a que segue;

ÓRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO; 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO; 04 - Administração
SUBFUNÇÃO; 122 - Administração Geral
PROGRAMA; 0082 - Gestão Politica Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE; 2.006 - Manutenção da Secretaria de Administração
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE; 0100000000 - Recursos Ordinários

FONTE; 0116000000 - CIDE

FONTE; 0137000000-Trans. Da União-lnciso 1 do art. 5° 173/20

FONTE; 0192000000 - Alienação de Bens

ÓRGÃO PARTICIPANTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ÓRGÃO; 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.26 - Secretaria Municipal de Educação
FUNÇÃO; 12-Educação
SUBFUNÇÃO: 361- Ensino Fundamental
PROGRAMA; 0024 - Desenvolvimento da Rede de Ensino
PROJETO/ATIVIDADE; 2.041 - Manutenção das Atividades da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE; 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO; 02 - Poder Executivo
UNIDAJDE ORÇAMENTÁRIA; 02.03 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE
FUNÇÃO; 12 - Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA; 0068- Transporte Escolar

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Acroporlo- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ̂ v^\v.l:^•|y^delndovalL'.!n}^.ün^ .br
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.122 - Manutenção do Transporta Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 011500052 - PNATE

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.03 - Manutenção e Dsconvoivimenío do Ensino - MDE
FUNÇÃO: 12-Educação
SUBFUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamenta! C
PROGRAMA: 0064 - Suporte Administrativo -
PROJETO/ATIVIDADE: 2.118 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Ensino. •

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.0Ü - Material de Consumo

FONTE: 010100000 - Receitas de Impostos e Transferência vinc. Educ.
FONTE: 011500049 - Transferéncia do Salário Educação n

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03 - Manutenção e De-sonvolvimento do Ensino
FUNÇÃO; 12-Educação •
SUBFUNÇÃO: 365 - Educação Infantil
PROGRAMA: 0075- Extensão do Ensmo f"undamentai

PROJETO/ATIVIDADE: 2.120- Manutenção do Ensino infantil
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 010100000 - Receitas de Impcslos e Transferencia vinc. Educ.

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 - Fundo Man. Des. ds Educ. Bás. Vai. Prof. Educação
FUNÇÃO: 12-Educação
SUBFUNÇÃO; 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0078 - Transporte Escolar
PROJETO/ATIVIDADE: 2.034 - Manutenção do Transporte Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

FONTE: 0105000016 - Complementacão do FUNDEB 40%

FONTE: 0119000000 - Transferência do FUNDEB 40%

ÓRGÃO PARTICIPANTE: '
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ÓRGÃO: 02- Poder Execufivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,29 - Secretaria Municipal do Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0096 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - Manutenção da Secretaria de Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0073 - Gestão Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.065- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE

FONTE

FONTE

FONTE

0102000000 - Receitas de Imposto e Trans. Vinc. Saúde
0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

0130000000 - Trans. de Rec. do Estado para Saúde
0137000000 - Trans. da União - inciso I do art. 5° 173/20

Endereço; . Deputado Carlos Melo, u" Kv7ú- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
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ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 30Í - Atenção Básica
PROGRAMA: 0009 - Programa de Ações e Serviços de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.026 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA: 0009 - Programa de Ações e Serviços de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 - Manutenção do Hospital Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301-Atenção Básica
PROGRAMA: 0009 - Programa de Ações e Serviços de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.025 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

ÓRGÃO: 02- Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio
FONTE: 0114000003 - Trans. SUS Bloco de Custeio-COVID-19

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0222 - Secretaria Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0093 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.010 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0209 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0071 - Gestão Administrativo

PROJETO/ATIVIDADE: 2.057 - Manutenção do Fundo de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Acraporlo- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvv.\ ■tri.ritk'íado\ alí'.ma.iio\ .nt-
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FONTE: 0100000000 - Recursos Orclitóricó • : • :>? •; ;• •
FONTE: 0129000000-Transferência dü.Fí^AS ..

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE ÍNFRAESTRUTDRA •

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo ' '
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0221 - 'Secr&t;;na de infr^e-sirutura
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo
SUBFUNÇÃO; 122 - Adminislitíção C-omi
PROGRAMA: 0004 - Administrativo Sstcní;.!

PROJETO/ATIVIDADE: 2.060 - ManuvrT.cao das Ativiciudes d? Secretaria

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.30,00 Á Material de Coní,umo
FONTE: 0100000000 - Recursos Orcinâdo33

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0230 - Secretaria de Infmeçtiutura
FUNÇÃO: 20 - Agricultura
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0097 - Administrativo Setorial

PROJETO/ATIVIDADE: 2.056 - Manutenção das Ativid.ydes da Secretaria
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO PARTICIPANTE:
SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA
ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0214- Secretaria Municipal de Segurança
FUNÇÃO: 06 - Segurança Publica
SUBFUNÇÃO: 181 - Policiamento
PROGRAMA: 0105 - Segurança Municipsi
PROJETO/ATIVIDADE: 2.186- Manuíençác da Secretana oe Segurança
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00 -• Material de Consumo

FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

5. DA ADESÃO A ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

5.1. A adesão à ata por órgãos não participantes seguira o seguinte procedimento.

5.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da administração
pública municipal que não tenha parrir/pado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente justíTicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas no decreto mLinicipal e na Lei ri° 8.666, de 1993.

5.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicioi^iais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Endereço: .Av. Deputado Carlos Melo, W íóTO- Rairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 6.5.72?-()00" Site: •a'.% s::te.:.!:i.L'.í'''i'.bí
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5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata.

5.4.1. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata.

5.4.2. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte
do fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais
relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado.

5.4.3. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços.

5.4.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a
contratação atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação,
não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos
termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n° 8.666 de 1993.

7. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original, (suprir o item quando Inexistirem outros fornecedores
classificados registrados na ata).

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc^Iaranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.frizidebidovalrí.nia.irt-N .l i
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7.7. O registro do fornecedor será cariceisiç guar.cio; j. : ̂ ■

7.7.1. Descumprir as condições da qí- registro de Pie-^s;

7.7.2. Não retirar a nota de ernperipc òu instruV^í^ló equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceiiávci; . A.A'

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu registrado; ' hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

7.7.4. Sofrer sanção administrativa c.ijo efeito ton, |jrojbido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e óro5cs participon-.i:;. •

7.8. O cancelamento de registro, será fcrir^ilizado po; -desuí^cho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampia defesa.

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocor.-f-j.- por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cu.mprimento di: devidamente comprovados e justificados:

7.9.1. Por razão de interesse público; ou

7.9.2. A pedido do fornecedor.

8- DO CADASTRO DE RESERVA DAS EIVIP.^ESAS LICIT.A:A'£S

Aceitam cotar os bens objeto desta Ala de Registro de Preços com preços iguais ao do ticitante vencedor do
Pregão Eletrônico n° xxx/2021, do município de Trizidela do Vale, na seqüência da classificação do certame,
os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

INFORMAÇÕES
PARA CONTADO

(e-mail, telefone,
etc)

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE LITt?OS

ESTIMADOS

PARA 12 MESES

UND

Percentual de desconto

{%) sobre o valor
máximo da segunda
semana da ANP

1 COTA PRINCIPAL - GASOLINA COMUM Litro

2 COTA RESERVADA - GASOLINA COMUM Litro

3 COTA PRINCIPAL - DIESEL S10 Litro

4 COTA RESERVADA DIESEL S10 Litro

5 COTA PRINCIPAL - DIESEL S500 Litro

6 COTA RESERVADA DIESEL 8500 Litro

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Endereço: Av. Deputado Carlos iVlelo, ' >>'?['■ - Bjm ra eroporto- Trízídcia do Vale-Maranhâo
CEP: 6S.72';^-Í;00- Site: \yy- .v.trixidviadçv
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9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL.

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art, 65 da Lei n° 8,666/93.

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços.

9.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, , da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa dó Consumidor, da Lei Complementar n" 123, de 2006, Lei
Complementar 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

9.5. E dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Município de Trizldela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Representante do Òrgâo

Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzideia do Vaje-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vv\v\v.trizideladovale.nia.'»a\ .br
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MINUTA DO TERMO DE ÇOhlTAATXVN^.Pc/,; ^/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

'  ;0--- A)<;:

TERMO DE CONTRATO N° XXXX/XXXX

rs
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxx, E A
EMPRESA XXXX:

O Município de Trizidelrj do Vaie, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria
Municipal de xxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesíq, cidade, inscrito no CNPJ sob o n® xxxxxxxxx,
neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de
XX/XX/XXXX, , 8 em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n® XXXX, com sede na XXXX, CEP
XXXX, no Município de XXXX, denominaGo CONTRATADA neste ato representada pelo Senhor XXXX,
portador da Cédula de Identidade n® XXXX e CPF n® XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
XXXX, e o resultado finai do Pregão n® XXKX/XXXX, coir. fuiulamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais
legislações correlatas, resolvem celebrai' o pmsente insfu.rnento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento contrato tsrrs como objeto o fornecimento de xxxxxxx , para veículos da frota
oficial e locados, visando atender às rrecessidades dn Secretaria Municipal de xxxxxxx, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos rio Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.1.1. Integram o presente contrate, independentem.ente de transcrição, o Edital do Pregão n°
/  com seus Anexos, e a Prcoosta da CONTRATADA, e a Ata de Registro de Preços n°
/  ■

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor estimado para o período de meses do presente Contrato é de R$ XXXX (XXXX), em
consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo-

ITEM DESCRIÇÃO
QTDE DE i
LITROS í UND

ESTIMADO.S 1

PREÇO UNTARIO
MÁXIMO DA ANF
(03 a 09/01/2021)

RS

PERCENTUAL

DE

DESCONTO

PREÇO POR
LITRO COM

DESCONTO

RS

PREÇO TOTAL
COM

DESCONTO R$

COTA PRINCIPAL-

GASOLINA COMUM

1129,4.^.6 1 uiiro 4,950

2
COTA RESERVADA -

GASOLINA COMUM
4S,-!r:2| Litro

1

4,950

3
COTA PRINCIPAL-

DIESELS500
194-940 1 Liiro 4.290

Endereço: A\ ." Deputado Carlos .Meio, a i 5670- Bairro Acjooojto- Trizidela do Vále-Maranhão
CLP; 65.727-000-Siie: v- ■■v''v.rrixid:MafLKuuo
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4
COTA RESERVADA -

DIESEL 8500
64.980 Litro 4.290

5
COTA PRINCIPAL-

DIESEL 310
160.200 Litro 4.059

6
COTA RESERVADA ■

DIESEL S10
53.400 Litro 4.059

TOTAL

2.2. Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada desta Secretaria e
não se constituirá em compromisso futuro pra o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou
para menos, conforme a necessidade da Secretaria xxxxxx e observados os limites legais.

2.3. O percentual de desconto será fixo e irreajustável durante toda a contratação para o item e será de
% (xxxxx) sobre o valor máximo da ANP.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do instrumento, até

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento dos combustíveis, será de forma parcelada, mediante a apresentação de requisição
própria do executor do contrato, conforme discriminado abaixo:

4.1.1. Os combustíveis deverão ser entregues no Posto de Abastecimento credenciado pelo
CONTRATADO durante o presente certame, por intermédio de comandas fornecidas por esta última,
devidamente preenchidas e assinadas pelos funcionários credenciados da Secretaria e da
CONTRATADA, responsável pelo abastecimento, devendo constar na comanda: Quantidade (em
litros). Valor Total do Abastecimento, Data do abastecimento, Placa do veiculo autorizado

4.1.2.0 prazo de entrega do produto será imediato a partir da data de assinatura do presente
contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO

5.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

5.2. A Secretaria Municipal de xxxxxxxx rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em
desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de
preços e deste contrato.

5.3. O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração.

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporio- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >v>vvt .trizidelado\ ale.rna.no'. .br
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6.3. O fiscal do contrato anotará em reaislre próprio. as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia. mês e ano Len- como o. r ome.dos .empregados eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à recuiari^ação ds,f iyita.F ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente pan? as providêrtrra:; cabíveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAME^-il C ■ .

7.1. Os pagamentos serão efetuados-por meio de orAírr bancária emitida sm nome do proponente
vencedor, para crédito na conta comí-^nío por eie indiráds, em moeda corrente nacional, em até 15
(quinze) dias corridos, contados da dala da entrada no |);oíocclo, da Nota Fiscal emitida com base nas
ordens de serviço/fornecimento ou • nurcrlzação cio scastocimento devidamente atestadas pela
Fiscalização.

7.1.1. Para cálculo do valor mensa! cer pago a, Contravada/Beneficiária da Ala de Registro de
Preços, será utilizado o valor máximo-d?. .\NP da úiiimo sei.nana do referido mês, sobre o qual incidirá
o desconto ofertado pela ConiratadiT-.

7.1.2. Na Nota Fiscal deverá constar c valor do litro co>r- c. desconto, de acordo com a tabela da ANP

da última semana do mês referido.

7.2. Para pagamento, o Contratado dei.Ciá apresentar rrijilclação de pagamento encaminhando a Nota
Fiscal díscriminativa, acompanhada das certidões negativa;; do INSS, FGTS, Receitas Federal, Estadual e
Municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

7.3. A Nota Fiscal díscriminativa. em dufis '.'ias. acomKinhacia das certidões negativas e solicitação de
pagamento, deverá ser entregue no setor r)e protccoio, o quá' encaminhará à Secretaria para juntada ao
processo de contratação 6 procedimento de pagamento-;,

7.4. O pagamento somente será efetuado após o adim.olor.iento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art. 40, § 3°, t.ei rf 8.666/93 o ofesle pelo Fiscal ,do contrato.

7.5. Não será efetuado qualquer pagíiirioiúo à BENEFICíARI,'' DA ATA/CONTRATADA, enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação ou inadimplé.-dc contratual, inclusive quando for constatada
ausência, divergência ou irregularidade no documentação apresentada pela Contratada. A existência de
qualquer pendência incorrerá na suspensão do prazo de pagamento especificado no Item 23.1, até que a
Contratada regularize a pendência, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

7.6. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tribu;OS, quando a legislação assim exigir

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acresoido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista psra o pagamento até a data do efetivo pagamento,
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos ívioraiói ios a seren^ acrescidos ao valor origlnarlamente devido

I = índice de atusiizaç-ão financeira - 0.00016438, assim apurado;

l=(TX) 1=^0.00016438

Endereço: Av. Deputado Carlfss Voio, n ; STí-- Bairro .■'.".eroporto- Trizidela do Valc-iMaranhâo
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TX = Percentual da taxa anual = 6%

I _ (6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os percentuais de descontos fixados para aquisição do objeto deste Contrato, serão fixo e
irreajustáveis.

8.2. Para fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme preços máximos
mensais dos combustíveis (gasolina comum, diesei S500 e diesel S10) praticados na segunda semana de
cada mês em Bacabal (MA), publicado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP.

9. CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS

9.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

9.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira
sobre o valor pactuado.

9.3. A planilha de custos referida no item anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale, deste exercido, na dotação
abaixo discriminada;

Órgão/Unidade:
Função

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto nas condições, no prazo e locai indicados pela Administração,
em estrita observância das especificações do Editai e da proposta, acompanhado da

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br
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respectiva nota fiscal; ;•:,. "

1.1.2. Atender proníamenle a qi:pi:!:;üèr exigíViCkV. <.!.= Adrrdnisíração, inerentes ao objeto da
presente licitação; .

V**

1.1.3. Manter, durante toda a c^•cc:r^çâc do ci;;:tr;?,Lo, err. compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dé habIlitaçHò e qualificação exigidas na licitação;

1.1.4. Fornecer somente combusfivvis que se cn^^AccIrcm nas especificações da Agência Nacional
de Petróleo - ANP ou do órcSo federal resr-ncóvel.

1.1.5. Relatar à CONTRATANTE leda e quriqrcr irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente tccíos o;: ósiclarecimentos que forem solicitados.

1.1.6. Não transferir a outrem, por qualquer forrAn, os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

1.1.7. Indicar preposto para represontíVIa durante a execução do contrato.

1.1.8. É vedado à CONTRATADA:

11.1.8.1, Veiculação de qualquer publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do
objeto contratado, sem s prévia autorização da CONTRATANTE.

11.1.8.2. A contratação de ser>/iciar pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo
ou aposentado há meno? de 5 (cinco) anos, oú de ocupante de cargo em comissão,
assim como de seu .cônjuge", companheiro, parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o 3'' grau, diirante a vigência'àer.íe contrato;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OSRIGACÜES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e ccndições estabelecidas no Edital e seus anexos:

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento rias obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

12.1.3. Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao fornecimento.do objeto, no
prazo e forma estabelecidos nc Edital e seus anexos.

12.1.4. Expedir as Requisições de Abastecimento, devidamente assinada e carimbada por servidor
designado, para autorizar o abastecimento do veículo. . ;

12.1.5. Designar e comunicar ã CONTRATADA os nomes, as assinaturas e, excepcionalmente, o
telefone dos servidores responsáveis pela autorização de abastecimento,

12.1.6. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado.

12.1.7. Notificar à CONTRATADA a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação dos
serviços, fixando prazo para sua correção.

12.2. A administração não responderá pc quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ate da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

Endereço: Av. Dcputarto Carlos !V1r:lí>. 16*^0- Bairro Aercporto- Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.72'/-DOO- f>!íe: T.yw\vririzl<Ív^)ud':V'tÍív;na.gov'.bii-
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subordinados:

12.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

13. CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666", de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo Inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.

13.2.A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumuiado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Trizidela do Vale, pelo prazo
de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Trizidela do Vale e descredenciamento no
Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3.Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão licitaníe e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, i\" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do \(alc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladtn ale.ma.íjtn .br
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13.3.2. tenham praticado atos iliclo&.yisando £.frus'vrF.;:: ijs objetivos da licitação;

13.3.3. //demonstrem não possuirdrfcncidadè pdra còilíràtãr corn a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. ,r •

13.4.A aplicação de qualquer das poiio!id:vJ83.:.preyi3y,çjeailzar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e □ ampla defsso, obsõrydrxio-ce o' procedimento previsto na Lei n° 8.666,
de 1993, 0 subsidiariarnente na Lsi n'' 9.784, de "

13.5.A autoridade competente, na aplicação da-s sa levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo ria pen.y.oem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcior^atidade.

13.5.1. Caso a CONTRATANTE dnterminG, a deverá ser recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias. a contar da data do recebirrieníe da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registrada? Cadastro Municipal de Fornecedores.

13.7. As sanções aqui previstas são Independentes entic si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outros medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CQMTRATÜAL

14.1. A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato enscja"á a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80
da Lei 8,666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n°
10.520/02 e no Edital da licitação 8tn epígrafe.

14.2. A CONTRATANTE poderá rescindfr unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos nos
incisos I a XII e XVI! do art. 78 da Le: n''3666/93. V..- . ^

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DH HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

15.1. Obriga-se a CONTRATADA a m.anter, durante todf. a e.xecução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, lodss as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital
do Pregão Eletrônico n° / e neste Contraio.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

16.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9 784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente
adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impo.ssível reparação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1.Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei n" 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor. Lei Complementam" 123, de 2006, Lei Complementar 147,
de 2014 e na Lei n" 8.666, de 1993, subsidinriamer.te, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficiai

Endereço: Av. í>í puí:»do CnHos Melo, r.' íf-70- Riirro Aiiropo-to- Trizldel^do Vale-Maranhão
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do Município, até o quinto dia útii do mês seguinte «o de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1.Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarerri de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contraio om 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Tríziüela do Vale XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n":

Nome:

CPF n°:

Endereço; Av. Deputi;üo CtrÍG-i iVUA., u' .'iJ;.- .• .Ve .-.Mano- TH.xiíIckí do Viile-iVínrnníião
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